
REPÚBLICA PORTUGUESA

CAMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 11
Senhores Deputados.— Tendo a vossa 

comissão de administração pública estuda
do o processo a que se refere o renova- 
mento de iniciativa apresentado em Sessão 
de 1 de Julho de 1915 pelo Sr. Deputado 
Augusto José Vieira* verificou:

1.°, que o projecto inicial consiste na 
proposição de passagem administrativa e 
judicial da freguesia de Salto, do concelho 
e comarca de Montalegre, para o concelho 
e comarca de Cabeceiras de Basto;

2.°, que este projecto já  mereceu pare
ceres favoráveis e unânimes das comissões 
de administração pública e legislação civil 
e criminal da última Câmara dos Depu
tados.

Tais pareceres fundavam-se: em que a 
transferência pedida representa apenas um 
acto de justa reparação à violência prati
cada em 1834, passando, contra os mais 
legítimos interêsses e direitos dos habitan
tes, a referida freguesia de Cabeceiras pa
ra Montalegre; em ser requerida a passa
gem actual por 270 dos seus habitantes, 
que tantos são aqueles que, por o pode
rem fazer, assinaram a representação que

acompanha o projecto; em ficar a fregue
sia de Salto a uns 15 quilómetros, por 
bom caminho, de Cabeceiras de Basto, 
emquanto que dista uns 30 quilómetros, 
por más comunicações, de Montalegre^ e, 
finalmente, em ser a distância de Salto á 
séde do seu distrito actual de 125 quiló
metros, emquanto que da daquele para on
de pretende passar a separam apenas 65 
quilómetros, em direcção da cidade, que e, 
de facto, a capital do norte do país, e com 
a qual se efectuam todas as transacções —  
o Porto.

Todas estas ponderosas razoes, não di
minuídas por qualquer desvantagem, leva
ram as extintas comissões ao já  referido 
unânime e favorável parecer.

Nenhuma modificação as afectando de 
então até agora, nem ao menos a duma 
simples representação em sentido contrá
rio — o que aliás é frequente e fácil de 
produzir-se — leva a vossa comissão a for
mular, como parecer, que continua a mere
cer acatamento aquele critério e assim 
completa aprovação o projecto cuja inicia
tiva se renova.

Sala da comissão em Lisboa, aos 8 de Julho de 1915.

Artur Camacho Lopes Cardoso. 
António Fonseca.
Vasco Guedes de Vasconcelos. 
Evaristo de Carvalho.
Rodrigo Rodrigues, relator.

Senhores Deputados.— São de 277 o de Montalegre, que requerem a desanexa-
número de cidadãos, naturais e residentes ção da mesma freguesia do referido conce
da freguesia de Salto, concelho e comarca lho e comarca, para ser anexada à comarca
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e concelho de Cabeceiras de Basto, todos 
os cidadãos eleitores, entre os quais se en
contram os representantes da Junta de Pa
róquia da mencionada freguesia, e todos 
signatários da representação junta a êste 
processo.

A distância que separa a freguesia de 
Salto da comarca e concelho de Montale- 
gre é de trinta quilómetros sem estradas, 
com caminhos intransitáveis, sendo apenas 
de quinze quilómetros a que dista da co
marca e concelho de Cabeceiras de Basto. 
Da sede do seu distrito, Vila Real de Trás- 
-os-Montes, dista a mesma freguesia cento 
e vinte e cinco quilómetros, sendo a dis
tância que a separa da cidade de Braga, 
sede de distrito, apenas sessenta e cinco 
quilómetros.
' A pedida anexação, alêm de ser de

grande vantagem sob o ponto de vista eco
nómico e de comodidade dos povos, repre
senta um ato de justa reparação à violên
cia que, em 1834, foi praticada desane
xando a freguesia da comarca e concelho 
de Cabeceiras de Basto, para ser anexada 
à comarca e freguesia de Montalegre, con
tra vontade de seus habitantes.

Pelo que fica exposto, resultado de es
tudo e exame atento dos documentos aqui 
juntos, as vossas Comissão de Legislação 
Civil e Comercial e Legislação Criminal, 
não podendo deixar de atender às como
didades dos povos e de concorrer para 
justas reparações, são de parecer que o 
projecto de lei e da iniciativa do Sr. De
putado Augusto José Vieira deve ser 
aprovado.

Barbosa de Magalhães.
Abraão de Carvalho (vencido).
António Maria Pereira Júnior (vencido). 
Abílio Marçal.
Carlos Olavo.
Armando Marques Guèdes.
Manuel Augusto Pestana Júnior.
João Gonçalves.
Alberto Xavier.
Joaquim José de Oliveira, Relator.

Projecto de lei n.° 7 -G
Renovo a iniciativa do projecto de lei 

n.° 178-A, apresentado na sessão de 7 de 
Maio de 1914 e publicado no Diário do

Governo n.° 106 de 8 do mesmo mês, 
cujo parecer tem o n.° 258, e^requeiro 
que se sigam as trâmites regimentais.

Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, em 1 de Julho de 1915.

O Deputado, Augusto José Vieira.

PAfiECER N.° 255
Senhores Deputados.— As considerações Sr. Deputado Augusto José Vieira, encon-

constantes do relatório que precede o pro- tram-se em meu entender, devidamente jus-
jecto de lei n.° 178-A, da iniciativa do tificadas com os documentos com que o
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mesmo projecto foi instruído : representa
ção assinada por duzentos e setenta e sete 
cidadãos da freguesia de Salto, concelho de 
Montalegre, resolução da Junta de Paró
quia da mesma freguesia, de 25 de Abril 
de 1914, e deliberação da Câmara Munici
pal de Cabeceiras de Basto, de 22 do mes
mo mês e ano.
, Alem disto, trata-se apenas duma resti- 

Lisboa e sala das sessões da comissão de

tulçao; por isso —  e sem prejuízo do que 
acerca da alteração na divisão judicial pon
derarem as vossas comissões de legislação 
civil e de legislação criminal às quais o pro
jecto deve ser enviado — é a vossa comis
são de administração pública de parecer 
que deve ser aprovado o referido pro
jecto.

administração pública, 3 de Junho de 1914.

Francisco Lopes Pereira.
Queiroz Vaz Guedes.
António Fonseca.
Joaquim Brandão.
José Vale de Matos Cid% relator.

Senhores Deputados.— As vossas comis
sões de legislação civil e comercial e le
gislação criminal estudaram e examinaram 
com toda a atenção o projecto de lei, da 
iniciativa do Sr. Deputado Augusto José 
Vieira, visando a desanexação da freguesia 
de Salto, do concelho e comarca de Mon
talegre e a consequente anexação da mes
ma freguesia ao concelho e comarca de 
Cabeceiras de Basto.

É  de duzentos e setenta e sete o núme
ro de cidadãos naturais e residentes na
quela freguesia e todos eleitores, que as
sinam a representação dirigida a esta câ
mara e entre as quais se encontram os 
representantes da Junta de Paróquia da re
ferida freguesia.

Se atendermos á distância que separa a 
freguesia de Salto da comarca e concelho 
de Montalegre e á que separa do conce
lho e comarca de Cabeceiras de Basto,

imediatamente somos levados a concluir 
que ela dever ser anexada a esta última 
comarca e concelho,, porque apenas dista 
dela 15 quilómetros, ao passo, que dista 
de Montalegre 30 quilómetros.

E não podem as mesmas comissões dei
xar de considerar esta circunstância, pois 
que é nosso indeclinável dever, primeiro 
que tudo, atender à comodidade dos po
vos, cujos legítimos interêsses, como re
presentantes da Nação, devemos zelar.

Em nada esta desanexação prejudica a 
administração da justiça, antes, e ao con
trário, a favorece e facilita.

Alêm de tudo o mais, trata-se, como 
• 1 • \ 

muito bem diz a vossa comissão de admi
nistração pública, simples e únieamente 
duma restituição.

Assim, somos de parecer que deve ser 
aprovado o referido projecto de lei.

Adriano Gomes Pimenta. 
João Gonçalves,
Matos Cid.
Alberto Xavier.
Bernardo Lucas.
Júlio Sampaio Duarte. 
Barbosa de Magalhães. 
Artur de Almeida Ribeiro. 
Joaquim José de Oliveira. 
José de Abreu, relator.
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Projecto de lei n.° 178-A
Senhores Deputados. — Vem de longos 

anos o desejo dos habitantes da freguesia 
de Salto, concelho e comarca de Monta- 
legre e distrito de Vila Rial, da desanexa- 
ção da sua freguesia desse concelho e co
marca, para ser anexada ao concelho e 
comarca de Cabeceiras de Basto.
• E  esse desejo não é por política, nem 
por capricho, mas tam somente por motivos 
de ordem económica para a freguesia de 
Salto e comodidade dos seus habitantes.

Com efeito, quási todo o comércio da 
freguesia é feito com a região de Cabecei
ras de Basto, e muito principalmente com a 
sede do concelho, devido a haver mais facili
dade de comunicação com esta vila, por 
virtude de serem melhores os caminhos 
piiblicos, motivo já  de si suficiente para 
ser atendido o desejo dos habitantes da fre
guesia de Salto.

Mas, outros motivos há, e êsses também 
muito de atender, quais sejam as distân
cias a que fica a freguesia dos dois conce
lhos.

Da freguesia de Saíto à sede do conce
lho de Montalegre a distância é de cêrca 
de 35 quilómetros, cujos caminhos são de 
difícil passagem e de grande aspereza as 
regiões a percorrer, quási sempre cober
tas de neve devido à vila de Montalegre 
ser situada nas serranias de Trás-os-Mon- 
tes; ao passo que a distância da sede do 
concelho de Cabeceiras de Basto é apenas 
de 15 quilómetros cujo caminho, como se 
disse, é de fácil percurso. E pelo que res
peita às cabeças de distrito, a distância da 
de Vila Rial é de 125 quilómetros e da de 
Braga de 65 quilómetros.

De notar é também que a freguesia de 
Salto fica muito mais perto da sede do con

celho de Cabeceiras de Basto, do que al
gumas freguesias que a este concelho per
tencem, tais como: Gondiães, Vilar, Samão 
e outras.

Pertenceu já  a freguesia de Salto ao con
celho de Cabeceiras de Basto, até o ano 
do 1834, tendo sido deste concelho desa
nexada para ser anexada ao de Montale
gre, para satisfação de interêsses políticos 
com absoluto desprêso dos interêsses e co
modidades dos povos das duas regiões. ✓

Pelo exposto e ainda pelo desejo mani
festado por 277 cidadãos naturais e resi
dentes na freguesia de Salto, que assinam 
a representação dirigida à Câmara dos 
Deputados, no número dos quais se com
preendem os representantes da Junta de 
Paróquia da mesma freguesia, pedindo a 
sua anexação ao concelho e comarca de 
Cabeceiras de Basto, pedido corroborado 
pela câmara municipal desse concelho em 
representação dirigida à mesma Câmara, 
tenho a honra de propor o seguinte

PROJECTO DE LEI
Artigo 1.° E desanexada a freguesia de 

Salto do concelho e comarca de Montale* 
gre para ser anexada ao concelho e co
marca de Cabeceiras de Basto;

Art. 2.° Para a Câmara Municipal do 
concelho de Cabeceiras de Basto passam 
quaisquer encargos respeitantes à fregue
sia de Salto e que sejam da responsabili
dade da Câmara Municipal de Montalegre;

Art. 3.° Fica a mesma freguesia de Sal
to pertencendo ao distrito de Braga, sendo 
desanexada do de Vila Rial de Trás-os- 
-Montes;

Art. 4.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

O Deputado, Augusto José Vieira.
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